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PLENÁRIO

DESPACHO
29/04/2020

LIDO NA 22ª (VÍGESIMA SEGUNDA) SESSÃO DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO
SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 29
DE ABRIL DE 2020.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO

2 de 36



3 de 36



4 de 36



5 de 36



6 de 36



7 de 36



8 de 36



9 de 36



10 de 36



11 de 36



12 de 36



13 de 36



14 de 36



15 de 36



16 de 36



17 de 36



18 de 36



19 de 36



20 de 36



21 de 36



22 de 36



23 de 36



24 de 36



25 de 36



26 de 36



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  29/04/2020 20:40:08  Data da assinatura:  29/04/2020 20:41:05

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
29/04/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): Emendas Nºs. 01; 02; 03 e 04/2020

Regime de Urgência: SIM: 29/04/2020

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
05/05/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 07/2020 E EMENDAS DE Nº 01,
02, 03 E 04/2020.

 

RECONHECE, PARA OS FINS DO DISPOSTO NO
ART. 65 DA LEI COMPLEMENTAR N.º 101, DE 4
DE MAIO DE 2000, A OCORRÊNCIA DO ESTADO
DE CALAMIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO QUE
INDICA.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do , proposto pela Mesa Diretora, a qual reconheceProjeto de Decreto Legislativo nº 07/2020
para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar Nº 101, de 4 de Maio de 2000, a ocorrência de
Estado de Calamidade Pública no município que indica, bem como as  emendas de nº 01, 02, 03 e

.04/2020

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.
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II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
Projeto de Decreto Legislativo ora examinado.

Referido Projeto de Decreto Legislativo reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública nos
municípios que indica, nos termos das respectivas solicitações dos prefeitos destas cidades.

Primeiramente, observando a formalidade do Projeto ora exposto, a matéria em apreciação é de
competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de 1988,
uma vez que lida sobre matéria não prevista em outra competência. Além disso, vale ressaltar que lida
com a organização político administrativa de ente público, estando, portanto inserida na competência do
ente respectivo para tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto,
verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Em seguida, passamos a análise dessa decreto legislativo, que recebe os requerimentos de prefeitos dos
municípios do Estado do Ceará, dando prosseguimento a possibilidade da Assembleia Legislativa de
reconhecer o estado de calamidade pública vivida pelos Municípios, nos termos do art. 65, da LC
101/2000, de origem federal, que traz em seu texto:

 

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo
Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembleias
Legislativas, na hipótese dos Estados e Municípios, enquanto perdurar
a situação:

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições
estabelecidas nos arts. 23 , 31 e 70;

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a
limitação de empenho prevista no art. 9º.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput no caso de estado de
defesa ou de sítio, decretado na forma da Constituição.

 

Logo, as cidades pertencentes a um ente estadual devem requerer o reconhecimento do estado de
calamidade à Assembleia Legislativa, nos termos da legislação supracitada.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre uma prerrogativa de
iniciativa da Assembleia Legislativa, de reconhecer a calamidade pública por intermédio de sua
presidência, obedecendo a diretriz governamental prevista na Lei Complementar Federal nº 101.

Em relação às emendas de nº 01 e 02/2020, estas têm como objetivo garantir a transparência dos gestores
municipais em seus atos durante o período de calamidade pública vivido no Estado, não havendo a estas
quaisquer óbices legais que impeçam sua aprovação, portanto entendemos seu caráter benéfico ao Projeto
de Decreto Legislativo
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Ademais, as emendas 03 e 04/2020 tão somente reconhecem estado de calamidade em outros municípios
cearenses, o que está em acordo com o previsto acima e tem sua pertinência legal notória.

Diante do exposto, apresentamos ao Projeto de Decreto Legislativo n° 07/2020, bem como suas emendas
de nº 01, 02, 03 e 04/2020, o  à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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25ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA    Data 29/04/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PLENÁRIO

DESPACHO
07/05/2020

APROVADO EM DISCURÇAO ÚNICA E VOTAÇÃO NA 23ª (VÍGESIMA TERCEIRA) SESSÃO
DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA
SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 29 DE ABRIL DE 2020.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA E REDAÇÃO FINAL NA 24ª (VÍGESIMA QUARTA) SESSÃO
DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA
SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 29 DE ABRIL DE 2020.

 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º07/2020 
 

 

RECONHECE, PARA OS FINS DO DISPOSTO 

NO ART. 65 DA LEI COMPLEMENTAR N.º 101, 

DE 4 DE MAIO DE 2000, A OCORRÊNCIA DO 

ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA NO 

MUNICÍPIO QUE INDICA. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica reconhecida, para os fins previstos nos incisos I e II do art. 65 da Lei 

Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no 

Município de Jardim. 

Art. 2.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos até 31 de dezembro de 2020.   
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza 

aos 27 de abril de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DEP. JOSÉ SARTO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. ADERLÂNIA NORONHA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. PATRÍCIA AGUIAR 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. LEONARDO PINHEIRO 

4.º SECRETÁRIO 
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